
ANEXO II
(ANEXO AO DECRETO N2 85.165, DE 16.09.80)

1

CANCELAMENTO	 1-
t

Cá$1.000,00

18662
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

QUINTA-FEIRA, 18 SET 1980

ANEXO I
	

SUPLEMENTAÇÃO
(ANEXO AO DECRETO N9 85.164, DE 16.9.80 )
	

CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 40.000

RECURSOS SOB SUPERVISÃO, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 40.000

2901.03091835.364 PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL 40.000

4130.00 40.000

TOTAL
	

40.000

ANEXO II	 CANCELAMENTO
.	 (ANEXO	 AO	 DECRETO	 N985.164, DE 16.9.80	 )	 CR$ 1.000,00

.?.

NATUREZA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA VALOR

DESPESA

RESERVA DE CONTINGENCIA 40.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 40.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA 40.000

9000.00 40.000

TOTAL 40.000

Decreto n9 85.165 , de 16	 de setembro de 1980

Abre ao Ministério ' de Aeronáutica e ao	 Fundo
Nacional de Desenvolvimento . - Recursos sob Su

nn••pervisão do Ministério da Aeronáutica o crédI
tó suplementar no valor	 de Cr$ 25.000,000,010
para reforço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento.

------- ------

1
CR$ 1.000.00	 1

ANEXO I	 SUPLEMENTACAO
(ANEXO	 AO	 DECRETO	 57 45.165, DE 16.09.80)

C d.o I G o
NATUREZA

DA
DESPESA

•

VALOR	 1
1

ESPECIF	 ICADA O

MINISTERIO DA AERONAUTIcA 20.0001
1

MINISTERIO DA AERONÁUTICA 20.0001
1

1201.16875242.305 FUNCIONAMENTO DOS SERvIcoS DE PI/ai-Ecoa AO Voo "	 20.0001

C) Presidente da República 3120.00 20.0001
1

4
usando de atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, 	 da FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

1
5.0001

T Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei 	 n9 RECURSOS SOB SUPERVISA° DO MINISTERIO DA AERONAUTIcA 9.0001

6.7 30, de 03 de dezembro de 1979, 2902.16875242.305 FUNCIONAMENTO DOS SERVICOS DE PROTEDA0 AO V00
3120.00

5.0001
5.0001

1
DECRE TA : 9

TOTAL 1	 25.0001

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Aero

náutica e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob

Supervisão do Ministério da Aeronáutica, o crédito suplementar

no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzei

.ros), para reforço de dotações orçamentarias indicadas no anexo

deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã 	 execução

do disposto no	 rtigo anterior decorrerão de anulação	 parcial

4	 das doteçOes orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,

' e nos montantes especificados.

NATUREZA
DA

DESPESA

-----------

VALORCOO (GO ESPECIFICADO 0

MINISTERID DA.AERONAuTICA	 •

miNISTERIO DA AERONÁUTICA

2j),_1)23Q

20.000

1201.16875233.029 CONSTRUDA0 E MELHORAMENTO DE AEROPORTOS -
41/0.00

11.000
11.000

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da 1201.16875242.305 FUNCIONAMENTO DOS SERVIDOS DE PROTECAO AO VOO
3132.00

9.000
9.000

1	 te de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 5.000

5.000
Brasília, em	 16	 de	 setembro	 de 1980; RECURSOS SOB SU p ERVISA0 DO MINISTERIO DA AERONÁUTICA

5,000
5.0001599 da Independência e 929 -da RepUlica. 2902.16875242.305 FUNCIONAMENTO DOS SERVicoS DE PRoTEC00 AO VOO

3132.00

•	 JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas
Délio Jardim de Mattos	 TOTAL	 25.000

José Flávio ~ora


